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ATO DO PRESIDENTE 

 

*PORTARIA INEA PRES N° 628 DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DAS 

ATRIBUIÇÕES DE FISCAL REFERENTES 

AO TRABALHO SOCIOAMBIENTAL 

DESENVOLVIDO PELO INEA. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 14, do Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de 

janeiro de 2009, 

 

CONSIDERANDO: 

 

- a normatização prevista no art. 35 do Decreto nº 2.479/1979, referente ao 

Regulamento do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do 

Estado do Rio de Janeiro, 

- a substituição de servidor que atuava como fiscal do Contrato nº 24/2014 - INEA, 

“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

PARA SUPORTE ÀS AÇÕES DO TRABALHO TÉCNICO SOCIAL E NA 

REALOCAÇÃO DE 960 FAMÍLIAS NO EMPREENDIMENTO EM TRIO DE 

OURO, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI - RJ”, empresa CASA DA 

CULTURA – CENTRO DE FORMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DA 

BAIXADA FLUMINENSE assinado em 18/09/2015, objeto do processo nº E-

07/002.327/2013. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar, como Comissão de Fiscalização, os servidores João Áureo de 

Albuquerque Lins, ID 5073561-6, Nelson Affonso Bonzoumet, matrícula nº 390.891-0, 

e a servidora Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, matrícula nº 391.322-5. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 30 de setembro de 2015. 

 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2015. 

 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente do INEA 

 

*Omitida no D.O. de 30/09/2015. 
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